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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEIIT'RÀ MT'NICIPÀú DE DUÀS ESTR,ADAS

cENTItaL DE coNrRATÀções !Ârsrcrpers

\rÀtOR OU nSFtRÊXCtA: Peequisa de nercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui obieto da respectiva solicitação: ContrataÇão de empresa especializada na
realização de consultas de Neurologista destinadas ao Eundo Municipal de Saúde do Município de
Duas Estradas - PB.

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2-L. Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos
estabelecida no Art. 23, s 4", da Lei 74.133/21, relacionamos abaixo o preço de
considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto d,e 2025.

na forma
referência

P. TOTAI,

23 . 000, O0

óoreo
01

DrscRnírNÀÇão t lrIDàDE
Serviços médicos especializado de Neuroloqia Consultas
realizando 100 (cem) atendimentos, comprêendendo:
consultas médicas a serem realizadas 0L (uma) vez
por mês no Centro de Especial-idades deste
Municipio.

3.0
a1

DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente a RS 23.000,00

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇâo e que admite prorrogação nos
casos prevístos na Lei 14.133/21,, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

fnício: Imediato
Concfusão: 04 (quatro) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/21-.
4.3. os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregino de um ano, na mesma proporÇão da varJ-ação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualj-dade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primei,ro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úIti-mo reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, llquidando a dlferença
correspondente tão logo sela divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.':.. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o gue vier â ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
4. 9. Na ausência de prãvisão legal quanto ao índice substituto, as partês elegêrão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
4.10. O reajuste poderá ser realj-zado por apostilamento'
4.11. O prazo p..u.""posta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, ."iá d" até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão

comprobatória do fato imprevisíve] ou previsivel- de consequência incafculáve1, observadas as

disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei l.4.L33/21
4.1,2, O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposíções dos Arts. 141 a 1"46 da Lei 14'1-33/21; da

ãeguinte maneira: Mênsalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adi-mplemento parcela

Estr 1 Aqosto de 20
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QIrânÍmÀDE P.rrNrtàRro
100 230,00

23.000, 00
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